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Ministro Cesar Rocha promete estreitar 
colaboração entre escolas de magistratura

Ministro Cesar Rocha quer incentivar espírito de renovação dos magistrados e 
desenvolver inclusão de todos na cidadania

Gestão no Judiciário
Desembargador Marcos 
Alaor concorda com a tese 
de que gestão é um dos 
grandes problemas do 
Judiciário

Sistemas online
Sisfam e Gefam 
são ferramentas 
que promovem a 
informatização dos 
trabalhos da Escola

Encontro de escolas
Diretores e coordenadores 
pedagógicos das escolas 
estaduais e federais 
reunem-se na Enfam dias 
7 e 8 de abril

Diretor-geral da Enfam, 
o ministro Cesar Asfor 
Rocha defende a divisão 
de poderes para se atin-

gir objetivos. “Tenho convicção de 
que não atuo sozinho. É funda-
mental o apoio dos meus pares, 
dos juízes, dos servidores e até 
da sociedade em qualquer traba-
lho inovador”, ressalta o ministro. 
Com espírito empreendedor, co-
ordenou o maior projeto de infor-
matização processual do Judiciá-
rio brasileiro, alçando a instituição 
à condição de primeiro tribunal 
nacional do mundo totalmente 
virtualizado. Na Enfam, pretende 
estreitar a colaboração entre as 
escolas de magistratura do Brasil. 
“Juntos, vamos incentivar o espí-
rito de renovação dos magistra-
dos e desenvolver a inclusão de 
todos na cidadania”, assinala. O 
ministro promete trabalhar para 
promover projetos ousados. 
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A importância da gestão no Poder 
Judiciário por Fernando Cesar Baptista de Mattos

Artigo

O objetivo deste artigo não 
é examinar, de forma 
aprofundada, cada um 
dos problemas que afl i-

gem o Poder Judiciário, mas dis-
correr sobre a necessidade de uma 
maior ênfase na gestão interna, 
principalmente na perspectiva do 
magistrado ao prestar a jurisdição.  

E, por isso, é indispensável uma 
ressalva fundamental.  Não se quer, 
no entanto, debitar as difi culdades 
da Justiça aos juízes.  Muito pelo 
contrário. A magistratura brasileira, 
é formada por homens e mulheres 
extremamente qualifi cados e pre-
parados. Os magistrados e servi-
dores são dedicados e estão preo-
cupados em solucionar os confl itos 
em tempo socialmente adequado, 
conferindo maior agilidade na tra-
mitação dos processos.  Esses com-
promissos foram afi rmados por toda 
a cúpula do Poder Judiciário, ao co-
mentarem os resultados do cumpri-
mento da meta de nivelamento nº 
02, durante o III Encontro Nacional 
do Poder Judiciário, em 2010.

O Poder Judiciário, enquanto dos 
debates constituintes, interessava 
apenas aos integrantes do sistema 
de justiça e suas corporações. A 
partir dos anos 2000, a reforma do 
Poder Judiciário foi inserida na agen-
da do País, e, portanto, de interesse 
de toda a sociedade civil, afi nal os 
principais clientes da Justiça. O inte-
resse nesse debate é facilmente jus-
tifi cado e pode ser encontrado, em 
grande parte, na redemocratização 
do país, na Constituição Federal de 
1988, passando o cidadão a buscar 
a justiça para a efetivação de seus 
direitos, o que provocou uma explo-
são de processos.  

O aperfeiçoamento e o fortaleci-
mento do Poder Judiciário, portan-
to, deixaram de ser assunto apenas 
do Poder Judiciário e foram introdu-
zidos na agenda do país.  Foram ce-
lebrados dois Pactos Republicanos, 
subscritos pelos chefes dos Três 
Poderes da União.  O primeiro, fi r-
mado ainda no fi nal de 2004, teve 
por objetivo a atualização da legis-
lação processual. O segundo (assi-

nado em 2009) foi mais abrangen-
te, contemplando todo o sistema de 
justiça, desde o acesso, o aprimo-
ramento da prestação jurisdicional 
e a maior efetividade da jurisdição 
penal, combinada com ações sociais 
e proteção da pessoa humana. 

Desde então tem se buscado 
um diagnóstico do Poder Judiciário.  
Esse aspecto parece sobremaneira 
importante porque até a Emenda 
Constitucional nº 45, no fi nal de 
2004, e a instalação do Conselho 
Nacional de Justiça, o Poder Judi-
ciário, sua organização, funciona-
mento e, principalmente, sua admi-
nistração eram, em grande parte, 
ilustres desconhecidos.  Não é pos-
sível fazer diagnóstico e indicar so-
luções, sem que se existam dados 
confi áveis e consistentes.  

Decorre daí a importância da cria-
ção do Conselho Nacional de Justiça 
como órgão central de controle e de 
planejamento estratégico do Poder 
Judiciário.  Até então, os mais de 90 
tribunais brasileiros eram ilhas iso-
ladas, que pouco ou nada se comu-
nicavam, com exceção da Justiça da 
União, especialmente a Justiça Fede-
ral e a Justiça do Trabalho, dotadas, 
mesmo antes da EC nº 45/2004, de 
órgãos centrais de planejamento e 
coordenação, o Conselho da Justi-
ça Federal e o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho.

O Conselho Nacional de Justi-
ça, na busca do levantamento de 
dados, adotou duas iniciativas fun-

damentais para o conhecimento do 
Poder Judiciário: a Justiça Aberta e 
o Justiça em Números, que, de for-
ma conjugada, permitem a obten-
ção de dados não apenas sobre a 
tramitação dos processos de cada 
um dos ramos do Poder Judiciário, 
mas também suas receitas e despe-
sas.  A partir desses dados, é possí-
vel defi nir a gestão e o planejamen-
to estratégico da Justiça brasileira, 
inclusive para subsidiar a criação de 
novos cargos na 1ª instância e nos 
tribunais de apelação, ainda uma 
necessidade evidente.     

A magistratura brasileira está 
submetida a uma carga de traba-
lho que não encontra paralelo em 
outros países do mundo. Há, hoje, 
quase 90 milhões de ações trami-
tando na Justiça brasileira, segundo 
dados do Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ. Ou seja, quase um pro-
cesso para cada dois cidadãos bra-
sileiros e uma média de quase 5,4 
mil processos por magistrado.

É possível estabelecer duas or-
dens de difi culdades que afetam o 
Poder Judiciário.  A primeira de or-
dem externa e outra de ordem in-
terna.  

As difi culdades externas estão 
relacionadas, em grande parte, ao 
necessário aprimoramento da legis-
lação, racionalizando os códigos de 
Processo Civil e de Processo Penal 
e à criação de cargos de magistra-
dos e servidores.  A Constituição 
Federal assegura os direitos funda-
mentais ao devido processo legal, 
ao contraditório e à ampla defesa.  
No entanto, na prática os tribunais 
brasileiros tornaram-se mera passa-
gem, desaguando todas as questões 
no Supremo Tribunal Federal, onde, 
ainda assim, é possível manejar 
diversos recursos para retardar o 
cumprimento da condenação civil e 
da condenação penal.  Essa deveria 
ser a exceção e não a regra.  

A maior efetividade das decisões 
proferidas por juízes e tribunais tem 
sido objeto de preocupação nos dois 
Pactos Republicanos já fi rmados e 
deve estar novamente contempla-
da no III Pacto, a ser assinado em 
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breve, como noticiado pela impren-
sa.  Mas é importante registrar que 
houve avanços signifi cativos, espe-
cialmente com a súmula vinculan-
te, repercussão geral e lei impedi-
tiva de recursos, cujo impacto já é 
sentido na estatística dos tribunais 
superiores.  As alterações legislati-
vas, somadas às medidas de gestão, 
permitiram, por exemplo, que o nú-
mero de processos distribuídos no 
Supremo Tribunal Federal passas-
se de quase 113 mil em 2007 para 
pouco mais de 41 mil em 2010, uma 
diminuição de quase dois terços em 
três anos.  Todavia, a melhora de 
cenário não se observa no restante 
do Poder Judiciário, onde ingressa-
ram mais de 25 milhões de novos 
processos em 2010.   

Também é urgente a criação de 
um código de processo coletivo.  Não 
é mais possível ou sensato, inclusive 
na perspectiva das fi nanças públicas, 
que para solucionar uma demanda 
de massa (por exemplo, a conces-
são ou revisão de um benefício pre-
videnciário ou o mau funcionamento 
de um serviço público) milhões de 
cidadãos tenham de ingressar indivi-
dualmente com milhões de ações pe-
rante o Poder Judiciário, quando ape-
nas uma delas poderia solucionar em 
defi nitivo a controvérsia para todos.  
É igualmente importante o aperfeiço-
amento da Lei de Execuções Fiscais.  
A missão do Poder Judiciário não é 
localizar os bens do devedor, mas 
exercer o controle da constitucionali-
dade e da legalidade da cobrança da 
dívida ativa do poder público.  

Está em curso uma mudança por 
parte da administração pública, que, 
em conjunto com o Poder Judiciá-
rio, o Poder Legislativo, os demais 
operadores do direito e a sociedade, 
colocou ambos os temas em debate.  
Mas, em todos esses casos, grande 
parte das inovações é de ordem le-
gislativa, dependendo da agenda do 
Congresso Nacional, onde estão sen-
do discutidos todos os demais temas 
da agenda nacional e não apenas 
aqueles pertinentes à Justiça.

A segunda ordem de difi culdade 
para o aperfeiçoamento do Poder 
Judiciário é interna e, portanto, está 
relacionada à sua organização e ao 
seu funcionamento.  Esse talvez o 
tema mais sensível que envolve a 
modifi cação de estruturas e envolve 

necessariamente a adoção da cul-
tura de gestão e de planejamento 
estratégico na magistratura.  O pri-
meiro passo foi dado com a previsão 
de participação de magistrados de 
primeiro e de segundo graus e dos 
servidores na elaboração e na exe-
cução das propostas de orçamento 
e de planejamento estratégico (art. 
2º, § 4º da Resolução nº 70/2009), 
de modo a permitir uma visão de 
todas as necessidades da justiça de 
determinado estado da Federação 
ou região.  

No entanto, por mais qualifi ca-
dos que sejam os magistrados, a 
sua formação, em grande parte, 
não contemplou a gestão de pro-
cessos e de pessoas.  Essas não são 
matérias estudadas no curso de Di-
reito e, nos dias atuais, represen-
tam uma importante ferramenta na 
racionalização interna dos trabalhos 
nas secretarias de varas, dos car-
tórios e de gabinetes.  E uma alte-
ração desse cenário não demanda 
nenhuma modifi cação legislativa, 
apenas de cultura e de organização.  
Nos dias atuais, são verifi cadas ini-
ciativas isoladas de magistrados 
que buscam modernas ferramentas 
de gestão no dia a dia de sua ativi-
dade jurisdicional, o que se refl ete 
não apenas nas estatísticas, mas, 
no que é primordial, na efetividade 
da jurisdição, na entrega do direito 
em tempo socialmente adequado. 

Não se quer com isso dizer que 
um juiz esteja em melhores condi-

ções de exercer a jurisdição do que 
outro.  Como se disse, o traço que 
distingue a magistratura brasileira é 
a sua qualifi cação, em grande parte 
relacionada ao conhecimento do Di-
reito.  Mas só isso não basta.  Por 
exemplo, na Justiça Federal, onde 
a organização das varas segue um 
padrão, em grande parte uniforme 
quanto aos recursos materiais e de 
pessoal, na mesma seção judiciária, 
é possível identifi car varas de mesma 
competência, com números de pro-
cessos no acervo bastante distintos.  
Daí a importância de aperfeiçoar os 
recursos disponíveis, com modernas 
técnicas de gestão.  Diversas inicia-
tivas já podem ser observadas, fru-
to do pioneirismo de alguns juízes, 
desembargadores e ministros.  Essas 
ações, inclusive, têm sido objeto de 
reconhecimento em diversos prêmios 
de qualidade, conferidos pelo Poder 
Judiciário e associações privadas.

Nada mais adequado que a dis-
seminação dessas iniciativas para 
os demais órgãos do Poder Judiciá-
rio se dê a partir da Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados – ENFAM, criada pela 
EC nº 45/04, a escola dos magis-
trados, que coordena todas as de-
mais escolas, no âmbito da Justiça 
dos Estados e da Justiça Federal. A 
cultura da gestão estratégica dos 
cartórios e gabinetes deve ser reali-
zada durante toda a carreira do ma-
gistrado, iniciando quando de seu 
ingresso, como consta, inclusive, da 
Resolução nº 126/2011 do CNJ (art. 
5º, V) ou do recente cumprimento 
da meta de nivelamento nº 08, em 
que a ENFAM e o CNJ promoveram, 
até o fi nal de 2010, cursos de capa-
citação em administração judiciária 
para pelo menos 50% dos mais de 
15 mil juízes brasileiros.  

Apenas com a gestão estratégi-
ca não se resolvem todos os pro-
blemas do Poder Judiciário, mas um 
grande passo pode ser dado.
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